
 
 

Assembleia Municipal de Lagos 
Grupo Municipal do partido CHEGA! 

Proposta à CML CH02-2025 
 

- Segurança nas Escolas - 
Por uma auditoria urgente e reforço das condições de segurança dos recintos escolares 

 
Conforme é do conhecimento público, no passado dia 7 de fevereiro os lacobrigenses foram 

surpreendidos com perseguição policial envolvendo um recinto escolar, que terminou com 4 detidos, tendo um 
deles sido ferido a tiro. Posteriormente veio a ser confirmado que se tratavam de suspeitos perigosos procurados 
em Espanha e alvo e mandato de captura europeu por crimes vários. 

 
No episódio, e de acordo com o comunicado da PSP, confirma-se que os suspeitos, antes de serem 

interceptados, haviam saltado o muro e o gradeamento de uma escola primária da cidade. 
 
Não houve vítimas entre os utentes da escola mas a anormalidade da situação despertou toda uma 

preocupação por toda a comunidade escolar, que importa acautelar. Nesse sentido o Partido CHEGA entende 
que a Câmara Municipal deve pugnar por tranquilizar a população não apenas com palavras mas com acção 
direta.  

Sendo a entidade responsável pelos recintos escolares do ensino básico, a Câmara Municipal deve 
tomar medidas preventivas de futuras intrusões ou ocorrências, tomando como exemplos uma verificação 
profissional e integral de: 

• Iluminação artificial; 
• Dispositivos de alarme; 
• Vedações, portas e caixilharias 

 
Entendemos ainda que caso algum recinto escolar se encontra desprovido de sistema de alarme anti-

intrusão, deve o mesmo ser de imediato instalado. 
 
 
Assim, o grupo municipal singular do partido CHEGA propõe que esta Assembleia Municipal, 

reunida no dia 24 de fevereiro de 2025, delibere propor à Câmara Municipal de Lagos que: 
 
1 – Contrate com urgência a realização de uma auditoria urgente às condições de segurança anti-intrusão a 
todas as escolas do ensino básico público, e que execute de imediato as medidas corretivas que venham a 
resultar do respetivo relatório. 
 
2 – Dar conhecimento da presente deliberação aos agrupamentos de escolas, para conhecimento geral, e à 
comunicação social local e regional. 
 
 
 

Lagos, 24 de fevereiro de 2025 
 

P’lo grupo municipal singular do partido CHEGA! 
 
(Paulo Rosário Dias) 


